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PROJETO DE LEI N° 126, de 25 de maio de 2004. 

Dispõe sobre denoiniiuição 
de Logradouro Público, 
neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art.11  - Fica denominada "RUA JOÃO ZECA", o Logradouro Público que tem início 
na Avenida Getúlio Vargas e término na Avenida Litorânea, localizada Bairro 
Centro, neste Município. 

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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